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LEI Nº 1.934/2023 

 

SUMULA:- Autoriza a concessão de recomposição 

inflacionária aos Servidores Públicos Municipais 

Efetivos e do Quadro de Empregos do Executivo, aos 

Inativos, Pensionistas e Aposentados e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, 

ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Prefeita 

Municipal sanciono a seguinte LEI:- 

 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos 

servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo regidos pelo regime 

estatutários, aos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT e aos contratados em regime especial temporário da Administração Direta, a título de 

reposição das perdas inflacionárias, o reajuste salarial de 5,79% (cinco inteiros e setenta e 

nove centésimos por cento), retroativo a 1º de janeiro de 2023, incidente sobre a tabela de 

vencimentos conforme Anexo I da presente Lei e sobre a folha de pagamentos a partir do 

mês de janeiro de 2023. 

  

  § 1º O percentual constante do “caput” deste artigo tem como base de 

cálculo o acumulado parcial do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no 

período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.  

 

    § 2º O mesmo índice aplica-se ao reajuste dos inativos, aposentados e 

pensionistas e seus proventos de aposentadoria e pensões. 

 

    Art. 2º - Caso o enquadramento de algum servidor publico municipal, 

inativos pensionistas e aposentados fiquem em valores inferiores ao salário mínimo nacional, 

ficará automaticamente complementado seu vencimento até o valor de R$ 1.302,00 (Hum 

mil, trezentos e dois reais). 

 

    Art. 3º - Excluem-se desta reposição inflacionária, os servidores 

públicos municipais, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, regidos pela Lei 

nº 1.778/2020 de 03 de fevereiro de 2020 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Itambaracá (PR). 
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Art. 4º - As despesas desta lei correrão por conta de previsão 

orçamentária, já constante em dotação própria do poder executivo, considerados os limites 

da disponibilidade orçamentária em face do Princípio da Responsabilidade Fiscal, 

decorrentes do disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 25 DE JANEIRO DE 2023.  

 

 

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.934/2023 

 

ANEXO I 

 

TABELA DO QUADRO DE EMPREGOS 

DO MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ 

 

 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 

GRAU 

A - 2 1.125,83 1.238,45 1.362,29 1.498,44 1.603,30 1.715,68 1.835,72 

B - 4 1.148,34 1.263,22 1.389,53 1.528,41 1.635,37 1.750,00 1.872,44 

C - 6 1.171,31 1.288,49 1.417,32 1.558,97 1.668,08 1.784,99 1.909,88 

D - 8 1.194,74 1.314,25 1.445,67 1.590,16 1.701,43 1.820,70 1.948,08 

E - 10 1.218,64 1.340,54 1.474,59 1.621,96 1.735,46 1.857,11 1.987,04 

F - 12 1.243,00 1.367,35 1.504,08 1.654,40 1.770,17 1.894,25 2.026,79 

G - 14 1.267,86 1.394,69 1.534,16 1.687,49 1.805,58 1.932,14 2.067,32 

H - 16 1.293,22 1.422,59 1.564,85 1.721,24 1.841,69 1.970,78 2.108,67 

I - 18 1.319,08 1.451,05 1.596,14 1.755,66 1.878,52 2.010,19 2.150,84 

J - 20 1.345,47 1.480,07 1.628,07 1.790,77 1.916,09 2.050,40 2.193,85 
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